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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

DOCUMENTO: Projeto de L& Ordinária ne 165/2025
PROCEDÊNCIA Poder Executivo
ASSUNTO: Autcriza o Muiicipio a repassar recirsos, a títulc de s.~bvenção social de
auxílio financeiro, ao Hosoitai Santa Casa de Caridace de Llruguaiana — HSCCU. no valor de R$
1.300.000,00, destrados ao pagamento de salários de méd cos cedetistas, honorários médicos
de prestadores ajtônonos e serviços médicos prestados de pessoas jur’dicas
REATOR: Vereador Cetso Duarte

REI.ATóRIC
O 2-ojetc oe Lei -° 165/2025 autoriza a concessão oe suovenção soc ai à Santa Casa de

Caridade de Uruguaira, io vaio- de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais;, com o objetivo
de auxiliar 90 custeio integral de despesas peidentes oe salários de médicos celeistas, honcrários de
prestador~ autenomos e serviços médicos prestados por pessoas uridicas, e’ererces às ccm:etências
de junho e julho de 2C25.

Conforme dispëe o piano de rrabaiio apresentado pela nsbtuição, os recursos destinam-se
especificamente a -estabe ecer a normalidade dos ser’i ços ~r~ados oelc hosp ~, que ata mente

atende mais de 95% de pacientes do Sirema Único de Saúde (SJS). sendo ‘eferênc~ -egicral em alta
complexidade.

PARECER
O z ano de trabalhe da Santa Casa de Ca-idade te bruguaia”a, apresentadc em anexo,

descreve detalhadamente o destino dcs recursos, assegurando que a verba será aplicada ex&si~iamente
no pagamento das fo has médicas em atraso. Destaca-se ~ue o iospital possu r&orfliecido ítulo de
uti idade piiblica nunic pa e certiticacãc de entidade beneficente (CEBAS), garantindo a transparência
na execução dos repasses

A regularização das pendê-icias salariais é medida indis~ensáve para ev:ar a descontirwiiade de
serviços essenciais cono proito socorro, pe&atria, on:ologia, crxgias e exames de ciaçióstico por
imagem. Ressalte-se ainda, que -epasse ora autorizado contcmo ará dire:amente o pagamerto dos
médicos que atuam no Pronto Socor-o e nos serviços vinculacos a Saita Casa, assegurando a
continuidade do atendimento da popu ação.

Do ponto de vista tnanceiro-orçarnentár o, o revasse e~á ampradc em dotação especfica revsta no
orçamento min cical, coiforme nformação da Secretar a de Zinanças respeitando os püxípics da
legalidade, opcr:ui dade e conveniência administrativa.

Ainda cabe analisar. qie a Vereaoo-a Ste la Luzardo, propâs a Emenda Aditiva 69/2025 que Acrescenta
condição para Iibcruçõo de recursos, exigindo a apresentaçãc de pI~ro de robalho com a e.oção dos
médicos beneJic,õ~ios atores dev;oos e comprovação do qu.tação, P0 prazc de :0 das. 4o exigir a
divulgação de in~ormações pessoais e financeiras individualizadas, a en-enda pode gerar confio com o
Ar. 79 do LGP o :ratarneito de daoos pessoais somente o:derá ser -ealzado “as segu ntes hipãteses:

— mediante o fornecime,tc de consentimento pelo titular;
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Ademais, o projeto já contempLa mecanismos de prestação de contas uitc ac Mun cípio, ao
Conselho M~-iicipal de Saúde e aos á-gãos de fiscalização competentes, o que garante a devida
transparênc a sem eoor dados ~esseais de forma desprope-cional.
Ainda, a Vereacora Stella Luzardo. incluiu a Emenca Ao thta 7C/2C25 que Dó prtoildade à
quitação dos saiárbs e honororios médicos em attvso, condirciando a ~pficacõo cc et.entual
saido remanes~enre ~s despesas correntes previsras no P!cnc de ApIir~ção dos Recursos e
demais dispos’ções desta Lei.

O Plano de Trabalio a~resentado é claro ao especificar que e valor ce RS1.300.000.00 será
ut izado para regularizar iiteg’ralmente a situaçãc salarial dos profissionais méd cos, sendo
desnecessária a aprovacào desta eneida.

Diante dc expostc o nosso parecer é FAVORÁVEL ao Pcjeto oe Lei 165/2025 e DESFAVORÁVEL às
En-endas Aditivas 69/2025 e 70/2025.

Sala das Com ssôcs, em 33 de ojtu~rc de 2025.

Vereador Celso Duarte

Relator
De acordo: Contrário:


